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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

DESPACHO ======== 

O Presidente da C~mara Municipal de ConceiÇ~o do Castelo, 

no Estado do E~pfri~b Santo, no us~ de suas atribuiç~es regimentais, 

DEFERE o Requerimento da Comiss~o de Constituiç;o, Justiça, Redaç~o 

e Serviço P~bl ico, Protocolado sob o nº 1181/92 de 08/07/92e 
Expeça-se offcio ao Chefe do Poder Executivoe 

Gabinete do Presidente, em 08 de julho de 19920 

PRES IOENTE 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

~ N 

EXMº 0 SR 0 PRESIDENTE DA CA~iARA MUNICIPAL DE CONCE IÇAO DO CASTELO-ES 

REQUERIMENTO Nº 17/92a 

A Comiss~o de Constituiç~o, Justiçau Redaç;o e Serviço P,2 

Ü bl<ico, no uso de suas atribuições lc~ais" REQUER que 6 ap~s a trami

taç;o re9i~ental, seja encam~nhado ao Excelentfssimo Senhor Prefei

to Municipal, o seguinte pedido de informaç~esa 

1 - Qual o sal~rio atual do servidor contratado atrav~s ' 

da Portaria nº 027/92 ?· 

11- Concforme foi mencionado na Portaria nº 027/926 infor -, -mar qual o mumero do Projeto que encontra-se em tramitaçao nesta Câ 

sa'.? 
,. 

111- Informar se o servidor contratado atraves da Portaria 

,~ 

1 1 

~/ 

nº 027/92, est~ afastado em decorrência de campanha eleitoral e se 

seu afastamento~ remunerado, caso positivo, nos enviar c~pia da Lei 

que dá direito a esta remuneraç~o. 

IV- Conforme art. 22 da Portaria nº 027/92, enviar c~pia 

do relat~rio das atividades desenvolvidas pelo servidorº 

V - Conforme estabelece o inciso IX do artigo 90 da Lei ' 

Orgânica do Mun ic f pio, depende de Lei espec Íf icei, _para cada caso 17 a 
~ 

contràtaçao por prazo determinado e para atender a necessidade tem-

porária d~ excepciona; interesse pÚbl ico,, encaminhar c~pia da refe

~ rida tle L, 

\ 
\ \ Sala das Sess~esu em 08 de julho de 1992, \ \ ' ', \ ' 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 ~ Telefone (027) 547~1310 ~ Conceição do. Castelo ~ Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

/,. & e ,.-,;& /,::fé,_? 7-'-" 
JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 

MEMBRO MEMBRO 
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Gf ref eitura :;nunicipal de <3onceição do <3astelo 
Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo, 23 de julho de 1992 

Of. PMCC Nº 218/92 

DO: Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

Jos~ Ailton Ferreirá 

AO: 1 lmº Sr. Jairo Fontan 

DD. Presidenf~ da C~~ara Municipal 

Senhor Presidente: 

Em atendimento ao requerimento nº 17/92, or1u~ 

do da Comissão de tonsti~uição, Jus€i~a, ~edação e Serviço P~

bl ico, des~a Casa de Leis, objeto do Processo-nQ 118-1 ~ p-resta

mos os seguintes esclareci~entos: 

1 = O sal~rio do atual Servidor "contratado a

trav~s da Portaria nº 027/92", ~o mesmo dos outros profissio-_-
, 

nais que ocupam o emprego de medico, ou seja Cr$ 1.591.798,02, 

no mês de julho do corrent~ ano. 

11 = A citação refere-se ao Projeto de Lei Com

plementar nº 001/91, que ~ncontra-~e nes~a Cas~, possivelmen~e 

no arquivo, por nio ter at~ o presente m~ment~ qualquer de~ib~ 
,.. 

raçao sobre o mesmo. 

,.. 
1 li= A Lei nao exige o afastamento de Servidor 

, -- ( - ' . .. 
Candidato fora do territorio do Munic1pio onde presta serviço, 

este-~ o entendimento dó Tribunal Superior Eleitoral que trata 

do assunto na Resolução.nº- 18.0I~, de~ de abri 1 de 1992(1,a). 

IV = lnfel izmente não podemos 
, 

enviar copia do 

segue ........... . 

Av . .José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547·1101 Conceição do Castelo - ES 
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6Pre/eitura 3tlunícipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

f 1 s. 02 ••• " • 9 " •• 

Relat~rio em razão de não termos como tir~-la, pois a copiado-

ra da PrefeitUra, mais uma vez, encontra-se com defeito, entr.!:_ 

tanto o colocamos a disposição de v. Exc ias para ser ana 1 isa-

Muni e i'pa 1 
, 

do, na Secretaria de Saude. 

V = "Data v;nia" não concordamos com a exege

se feita pela Comissão -quando fala ~m· "Lei especf fie.a, para C2, 

da caso". o que s'e depreende do . inciso 1 XI art. 90 da Lei Org_i 
, .· ·' ,, , . , 

nica e que a lei fixara os casos em que o poder publico podera 
. . . . ,,.,,, .. ,_ 

contratar por prazo determina.do~ Ora se a contrataçao e para !!_ 

·tend~r a necessidade tempor;ria.·de exciepcicin~I interessi p~bll 

co, não se pode conceber, por exemplo, que'diante'de uina ursê.!l 

~ia, haja necessidade de envia~ projetri ao r~gi~lativo,· para ' 

que este autorLZ:e o executivo~ ·or·a, at~ sofrer à tramitaÇão ,' 

tal ~o~tra~~ção pro~avelmente ~eria desne6ess~ria. Portanto.; 
. . . ~ . ,,, .. , . ' . . ·' . . . ~· . . 
nosso entendimento e de que, uma Le i,11 genericamente, dever i a pr~ 

ver os casos em que se poderia fazer a contrataÇão por tempo 

determinad~~ Como ~ai proje~o j~ foi rejeitado ~efa C~mara e 

outro que foi enviado em 1991 encontra-se sem'delibe~a~ão,· af 

justificamos a·co~~~atação~ enquadrando-a no inci~o IX~ do ar

tigo 37 da Constituição Federal, vez que não houve a regulamen 

tação do disposto. no inciso IX, do art. 90 da Lei Ô~g~nica do 

Municfpio. 

No momento, são estas as informações que leva

mos ao 1 lm2 Presidente· e aos .Membros da Comissão Sol icitan.te , 

esper~ndo··assiin-t~rmo~ ·atendido a conte~to. 

Se~ mais, ãpr~sentamos nossos cumprimentos. 

Jos~ ~~Ferreira 
Pre~eito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 . Conceição do Castelo - ES 


